
(<') COMISSÃO DE JUSTI A E REDAÇÃO 

o Severino de Lima 

   

44)  
CÂMARA  MUNICIPAL DE 

PIN DORETAMA 

CERTIDAO DE RECEBIMENTO DE 
PROPOSITURA NAS COMISSÕES 

Eu na qualidade de Presidente da Comissão que subscreve CERTIFICA que foi 

recebido, nesta data a Propositura discriminada abaixo para devido trâmite regimental. 

Certifico ainda que os demais membros da Comissão receberam as devidas cópias da 

propositura discriminada abaixo. 

PROPOSITURA N° AUTOR 
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( X ) COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Cleuson Calirto da Silva 

( ) COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO-AMBIENTE. 

Francisco Célio Scipido da Silva 

( ) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS. 

Cleuson Calbcto da Silva 
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Rua  Pe.  Antônio Nepomuceno, n° 56— CEP 62860-000 
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de 2022. 
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PARECER N° 40/2022.  

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
MA TERIA: Projeto de Lei Ordinário N° 27/2022. 

AUTORIA: Poder Executivo Municipal. 

EMENTA: Altera o Anexo I da lei 479 de 1° de dezembro de 2017 e dá outras 
providencias. 

PROTOCOLO: 23/08/2022 

ENTRADA EM PLENÁRIO: 23/08/2022 

1- RELATÓRIO: 

Dispensa-se relatório. 

2- FUNDAMENTAÇÃO: 

Considerando acertados os apontamentos realizados pela Procuradoria desta 

Casa em seu estudo técnico, que opinou pela aprovação do projeto em análise, quanto 

ao mérito esta relatoria entende, considerando que o projeto em análise é legal quanto 

autoria da propositura, e considerando ainda que o intuito do legislador cinge-se em 

equalizar os vencimentos dos profissionais da educação não albergados pela lei 

595/2022, esta relatoria exara voto pela sua APROVAÇÃO. 

3- RESULTADO DA VOTAÇÃO: 

0 presidente Francisco Ivanildo Severino de Lima votou pela aprovação 

do projeto de lei, conforme entendimento da relatora. 
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LIVRO DE PARECER 
SALA DAS COMISSÕES VEREADOR MOA CIR MACIEL 

PARECER N° 41/2022.  

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
MA TERIA: Projeto de Lei Ordinário N° 27/2022. 

AUTORIA: Poder Executivo Municipal. 

EMENTA: Altera o Anexo I da lei 479 de 1° de dezembro de 2017 e dá outras 
providencias. 

PROTOCOLO: 23/08/2022 

ENTRADA EM PLENÁRIO: 23/08/2022 

1- RELATÓRIO: 

Dispensa-se relatório. 

2- FUNDAMENTAÇÃO: 

Considerando acertados os apontamentos realizados pela Procuradoria 

desta Casa em seu estudo técnico, que opinou pela aprovação do projeto em análise, 

quanto ao mérito esta relatoria entende enquadra-se a presente propositura nos limites 

financeiros incidentes no município, considerando a estimativa de impacto 

orçamentário que lastreia a propositura, e considerando ainda que o projeto está em 

conformidade com a Lei Orçamentária Anual vigente, esta relatora MARIA 

ADRIANA SILVA ALBINO exara voto pela sua APROVAÇÃO. 
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3- RESULTADO DA VOTAÇÃO: 

0 presidente Cleuson Calixto votou pela aprovação do projeto de lei, 

conforme entendimento da relatora. 

0 Membro Francisco Ivanildo Severino de Lima votou pela aprovação do 

projeto de lei, conforme entendimento da relatora. 

4- CONCLUSÃO: 

A Comissão de Finanças e Orçamento, em sessão realizada no dia 25 de 

agosto de 2022, opinou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 27/2022. 

Pindoretama/CE, 25 de agosto de 2022. 
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DESPACHO 

A Presidente da Mesa da Câmara Municipal no uso de suas 

atribuições e obedecendo o artigo 124 do Regimento Interno encaminha a 

propositura com os devidos pareceres de aprovação para inclusão na 

Ordem do Dia da próxima Sessão designada. 

PROPOSITURA  N° AUTOR 

PW 
27 lZa- PoP4' Fil-coaTi uo 

Pindoretama/CE, 26 / 	 de 2022. 
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MARIA GORE TE CA ALCANTI BA  WP  SOBRINHA 
Presidente da Amara Municipal de Pindoretama/CE 
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